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de manutenção preditiva, preventiva e corretiva permanente com forneci-
mento de peças de reposição e de combustível, assim como manutenção 
nos sistemas de aterramento e de proteção contra descargas atmosféricas 
(SPDA) das subestações e grupos geradores instalados em diversos pré-
dios do TJPA no interior. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência e o reajuste con-
tratual. VIGÊNCIA: 08/03/2026 a 07/03/2027. 
VALOR GLOBAL: R$ 213.396,75 (Duzentos e treze mil, trezentos e noventa 
e seis reais e setenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 04.102.02.061. 
1417.8173 – Reforma e Manutenção de Prédios do Poder judiciário – 1º 
Grau; Elemento de despesa: 339039; 
Fonte: 1759. 
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2026. 
FORO: Belém/PA. 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração. 
ORDENADOR RESPONSÁXVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento.

Protocolo: 1300083
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO 32º TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 084/2025/TJPA
O MUNICÍPIO DE URUARÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 34.593.541/0001-92, 
adere ao Acordo de Cooperação Técnica nº 062/2024, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, a Secretaria de Estado das Mulhe-
res, a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a Polícia 
Militar do Estado do Pará e a Polícia Civil do Estado do Pará, cujo objeto é a 
implementação do PROGRAMA PATRULHA MARIA DA PENHA, que objetiva 
garantir a proteção  das mulheres em  situação  de  violência  doméstica  
e  familiar  estabelecendo mecanismos  de  fiscalização e  monitoramento 
para  o cumprimento  das  Medidas  Protetivas  previstas  na Lei nº 11.340, 
de 07 de agosto de 2006. 
Data da assinatura: 03/03/2026. 
Responsável pela assinatura: Carlos Antonio Zancan – Prefeito Municipal 
de Uruará/PA.

Protocolo: 1300178
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 45.593, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 07/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004431/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HO-

RIZONTAL POR ANTIGUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101201
ORLANDO 

FARIAS RABELO 
FILHO

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 01

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 02 04-03-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1300112
PORTARIA Nº 45.592, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 11/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004433/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HO-

RIZONTAL POR ANTIGUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101059
WALDA BETHÂ-
NIA DE MORAES 

PINTO

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 01

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 02 04-03-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1300116
PORTARIA Nº 45.591, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 08/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004435/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HO-

RIZONTAL POR ANTIGUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101193
AUGUSTO JOSÉ 
REZENDE SOA-

RES FILHO

Auditor de 
Controle Externo 

-Analista de 
Sistemas

TCE-CT-602 

D 01

Auditor de 
Controle Externo 

-Analista de 
Sistemas

TCE-CT-602

D 02 04-03-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1300117
PORTARIA Nº 45.594, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 10/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004428/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HO-

RIZONTAL POR ANTIGUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101100
SHAYENNE 

CRISTINE PAES 
CARREIRO

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 01

Auditor de Contro-
le Externo -Ciên-
cias Contábeis
TCE-CT-603 

D 02 04-03-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1300105
PORTARIA Nº 45.595, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
NOMEAR ADRIA LUYSE DO AMARAL MARTINS, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial - TCE-CPC-200 – AE-01, a partir de 02-03-
2026.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

Protocolo: 1300125
PORTARIA Nº 45.590, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;


